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reprimendas em 01 ano e 06 meses de reclusão e 12 
dias-multa. 

Não merece reparo o regime prisional imposto - se-
miaberto - haja vista o quantum de reprimenda aplicada e 
a reincidência do réu, tudo com âncora no art. 33, § 2º, 
c, primeira parte do CP e Súmula 269 do STJ. 

Como bem definido pelo Sentenciante, não faz o 
réu jus à substituição da pena privativa de liberdade im-
posta por restritiva de direitos. 

Com efeito, o art. 44, § 3º, do CP prevê a possibi-
lidade de concessão da aludida benesse ao reincidente. 

Todavia, in casu, penso que o réu não faz jus ao alu-
dido benefício, visto que praticou os delitos em apuração 
após já ter sido agraciado, anteriormente, por uma restri-
tiva de direitos, na modalidade de prestação de serviços à 
comunidade, tornando, mesmo assim, a delinquir, donde 
se conclui que a medida não foi suficiente à reprovação 
e prevenção do crime, não se mostrando socialmente re-
comendável ao apelante, que vem dando mostras de que 
faz do crime meio de vida. 

Mercê de tais considerações, dou parcial provimento 
ao recurso para absolver o acusado Flávio Henrique dos 
Reis da imputação que lhe foi feita na denúncia, quanto 
ao delito de estelionato praticado contra a vítima João 
Vilhena, com fundamento no disposto no art. 386, III, 
do CPP; bem como para reduzir as penas que lhe foram 
impostas pela prática do crime de estelionato praticado 
contra a vítima Vanessa, concretizando-as em: privativa 
de liberdade de 01 ano e 06 meses de reclusão, a ser 
cumprida no regime inicial semiaberto, e pecuniária de 
12 dias-multa, de valor unitário mínimo legal. No mais, 
mantenho a sentença hostilizada. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MARIA LUÍZA DE MARILAC e ANTÔNIO CAR-
LOS CRUVINEL. 

Súmula - RECURSO PROVIDO EM PARTE.

. . .

A autoria desse injusto também restou incontroversa 
na prova dos autos, através da confissão do réu, aliada 
às palavras da vítima Vanessa. 

A materialidade do injusto encontra-se posta nos 
autos pelo documento acostado em f. 12. 

Requer a defesa o reconhecimento da atipicidade 
da conduta do réu, arguindo que o prejuízo gerado à 
vítima foi insignificante. 

Com efeito, embora o bem subtraído seja de pe-
queno valor, não pode ser tido como insignificante, a en-
sejar a absolvição do réu. 

É que a conduta perpetrada pelo agente possui ti-
picidade formal, pois que vedada e punida pela norma 
prevista no art. 171, caput, do estatuto aflitivo. 

Além disso, é certo que o mesmo fato - atribuído ao 
apelante e previsto no ordenamento como crime - não 
carece de tipicidade material. 

Ora, como se depreende do documento acosta-
do em f. 12, o valor total dos bens e serviços prestados 
pela vítima não foi insignificante, visto que avaliado em 
R$185,00, isto é, cerca de 40% do valor do salário mí-
nimo vigente, que, à época dos fatos, era de R$415,00. 

Destarte, não se pode considerar insignifican-
te o valor dos bens e serviços prestados pela ofendida, 
motivo por que não se aplica a este fato o princípio da 
insignificância. 

Requer, ainda, a defesa o reconhecimento do bene-
fício do privilégio. 

Aqui, melhor sorte não o socorre. 
É que o acusado é multirreincidente em crime dolo-

so, como se vê da CAC acostada em f. 44-47, razão pela 
qual não preenche um dos requisitos necessários à ob-
tenção da benesse, ex vi do disposto no § 2º do art. 155 
do CP. 

Busca a defesa, por fim, a redução da pena-base 
em seu patamar mínimo legal, com a substituição da pena 
privativa de liberdade aplicada por restritiva de direitos. 

Com efeito, parcial razão assiste à defesa, haja vista 
análise equivocada, a meu sentir, de algumas circunstân-
cias judiciais. 

É que, ao contrário do Sentenciante, não vejo, nos 
autos, elementos para se aferir a conduta social e a per-
sonalidade do réu. Ora, a conduta social do agente não 
pode ser avaliada, pois que nos autos inexistem elemen-
tos seguros a demonstrar seu comportamento na família 
e na sociedade. A personalidade do increpado também 
não tem como ser avaliada através da suma documental 
emergente dos autos, que não reúne elementos para a 
averiguação do conjunto somatopsíquico daquele. 

Assim, considerando a existência de circunstâncias 
judiciais favoráveis e desfavoráveis, fixo a pena-base em 
01 ano e 06 meses de reclusão e 12 dias-multa. 

Na segunda fase, concernente ao exame das 
circunstâncias, compenso a atenuante da confissão es-
pontânea com a agravante da reincidência, tal como 
operado pelo Sentenciante. 

Na terceira fase, concernente ao exame das cau-
sas, e, nenhuma, geral ou especial, de diminuição ou 
aumento, havendo a ser considerada, torno definitivas as 

Homicídio qualificado - Crime tentado  Citação- 
Revelia - Lei 9.271/96, que modificou o art. 366 
do Código de Processo Penal - Natureza jurídica 
híbrida - Aplicação retroativa - Impossibilidade - 
Nulidade - Não ocorrência - Prescrição pela pena 
em perspectiva - Não cabimento - Ausência de 
previsão legal - Indícios de autoria - Prova da 

materialidade - Pronúncia - Necessidade - 
In dubio pro societate

Ementa: Recurso em sentido estrito. Tentativa de homi-
cídio qualificado. Nulidade. Aplicação retroativa da 
Lei nº 9.271/96. Impossibilidade. Preliminar rejeitada. 
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contra a vida de Ivay Ribeiro, produzindo-lhe as lesões 
descritas no ACD carreado aos autos, as quais não foram 
a causa eficiente de sua morte por circunstâncias alheias 
à vontade do agente, já que socorrida por terceiros e sub-
metida a intervenção cirúrgica. 

Conforme apurado, réu e vítima foram amasiados, 
porém, se separaram cerca de 4 (quatro) anos antes dos 
fatos, ocasião em que a ofendida se mudou para outro 
Estado, passando o increpado a viver com outra mulher. 

Ocorre que, com o retorno da vítima para a ci-
dade de Governador Valadares, em março de 1992, o 
recorrente voltou a procurá-la, a fim de reatarem seu re-
lacionamento. Todavia, diante da negativa de Ivay, José 
Nogueira passou a ameaçá-la de morte, chegando a 
comparecer em sua residência - da vítima - armado com 
uma faca. 

Então, no dia dos fatos, a ofendida foi até a resi-
dência do recorrente para buscar sua filha, oportunidade 
em que este, muito nervoso, afirmou que a partir daquele 
dia ficaria com a guarda da menor e que também iria 
“tomar” os outros filhos do casal. 

A vítima, porém, disse que não aceitaria tal impo-
sição, momento em que José Nogueira, armado com 
uma faca, agarrou Ivay pelos cabelos, jogou-a no chão, 
dificultando, assim, sua defesa, e, em seguida, deu-lhe 
duas facadas na região lombar, causando-lhe as lesões 
descritas no ACD carreado aos autos, evadindo-se do lo-
cal em seguida. 

Intimações regulares, f. 66-v., 68 e 78. 
Pleiteia o recorrente, nas razões de f. 81/84, preli-

minarmente, a declaração de nulidade do feito, pela não 
aplicação retroativa da Lei nº 9.271/96. Em prejudicial 
de mérito, requer o reconhecimento da prescrição da 
pretensão punitiva, pela pena em perspectiva. No mérito, 
pede sua impronúncia, sob a alegação de não haver pro-
vas suficientes da autoria. 

Contrarrazões às f. 87/92, em que o Parquet pugna 
pela rejeição da preliminar arguida e pelo não provimen-
to do recurso, ao que aquiesce a d. Procuradoria-Geral 
de Justiça, f. 98/104, c/c 109. 

Exercendo o juízo da retratação, o d. Magistrado a 
quo manteve a decisão hostilizada, f. 108. 

É o relatório. 
Conheço o recurso, pois presentes os pressupostos 

de admissibilidade e processamento. 
Preliminarmente. 
Sustenta a defesa a nulidade do feito, diante da não 

aplicação retroativa da Lei nº 9.271/96. 
Todavia, sem razão. 
É que o fato narrado na denúncia, ocorrido em 

26.06.1992, é anterior à edição da mencionada lei, da-
tada de 17.04.1996, que alterou as regras da citação 
editalícia e inseriu no ordenamento processual penal pre-
ceito que, embora de natureza híbrida, possui, ao mesmo 
tempo, efeitos benéficos e prejudiciais ao apelante, razão 
pela qual não pode retroagir. 

Prescrição pela pena em perspectiva. Não cabimento. 
Ausência de previsão legal. Pronúncia. Prova da materiali-
dade. Indícios suficientes da autoria. Recurso não provido. 

- A Lei nº 9.271/96, que modificou o art. 366 do CPP, tem 
natureza jurídica híbrida, possuindo conteúdo processual 
e penal, sendo, ao mesmo tempo, benéfica e maléfica ao 
réu, razão pela qual não pode retroagir, pois o caráter 
indivisível da norma impede que o magistrado a aplique 
apenas no que for favorável ao acusado, o que produziria 
uma tercio legis, em usurpação da função do legislador. 

- Em face da ausência de previsão legal, não se mostra 
possível o reconhecimento da prescrição retroativa ante-
cipada, antes da condenação do agente, com base na 
pena hipoteticamente considerada. 

- Por se tratar de um mero juízo de prelibação, comprova-
da a materialidade delitiva e existindo indícios suficientes 
da autoria, a pronúncia do acusado é medida que se im-
põe, cabendo ao Conselho de Sentença dirimir eventuais 
dúvidas. 

- É prevalente nos crime afetos ao Tribunal do Júri a inci-
dência do brocardo in dubio pro societate, jamais poden-
do a incerteza beneficiar o réu. 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N° 1.0105.94.009993-
7/001 - Comarca de Governador Valadares - Recorrente: 
José Nogueira da Silva - Recorrido: Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais - Relator: DES. ALBERTO 
DEODATO NETO 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Silas Vieira, incorporan-
do neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos 
julgamentos e das notas taquigráficas, EM NÃO PROVER 
O RECURSO. 

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2011.  - Alberto 
Deodato Neto - Relator.

Notas taquigráficas 

DES. ALBERTO DEODATO NETO - Trata-se de 
recurso em sentido estrito interposto por José Nogueira 
da Silva contra a decisão de f. 62/66, que o pronunciou 
como incurso nas sanções do art. 121, § 2º, I e IV, c/c 
art. 14, II, ambos do CP, submetendo-o a julgamento pelo 
Tribunal do Júri. 

Narra a denúncia que, na data de 26.06.92, por 
volta das 18 horas, na Rua do Planalto, nº 296, Bairro 
Santo Antônio, em Governador Valadares/MG, o recor-
rente, fazendo uso de uma faca, por vingança, tentou 
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CPP, vigente à época dos fatos, sendo certo que, se de um 
lado a Lei nº 9.271/96 favorece o réu ao estabelecer a 
suspensão do processo, de outro ela o prejudica sobre-
maneira ao prever a suspensão do curso do prazo pres-
cricional, não havendo que se falar, assim, em nulidade. 

Destarte, rejeito a preliminar. 
Da prejudicial de mérito. 
Pretende a defesa o reconhecimento da prescrição 

da pretensão punitiva estatal pela pena em perspectiva, 
declarando-se extinta a punibilidade de José Nogueira da 
Silva. 

Entretanto, mais uma vez, razão não lhe assiste. 
É que a extinção da punibilidade com base na pres-

crição da pena em perspectiva, ou ideal, não é prevista 
pelo nosso ordenamento jurídico. 

Com efeito, de acordo com o Código Penal, a pres-
crição somente se regula pela pena concretamente apli-
cada (art.110 do CP) ou, ainda, pelo máximo da sanção 
prevista para o tipo penal (art.109 do CP). 

Logo, não se mostra correto o reconhecimento da 
prescrição retroativa antecipada, “ideal”, virtual, antes da 
condenação do recorrente, com base na pena hipotetica-
mente considerada. 

Nesse sentido: 

Criminal. REsp. Receptação. Extinção da punibilidade decla-
rada, em primeiro grau, com base em pena antecipada. Deci-
são confirmada pelo tribunal. Impropriedade. Prescrição pela 
pena em abstrato configurada. Recurso provido. I. De acordo 
com o Código Penal, tem-se que a prescrição somente se 
regula pela pena concretamente aplicada ou, ainda, pelo 
máximo de sanção, abstratamente previsto. II. É imprópria a 
decisão que confirma a extinção da punibilidade decretada 
com base em pena em perspectiva. Precedentes. III. Deve 
ser cassado o acórdão recorrido para afastar a denominada 
prescrição em perspectiva. IV. Verificada a efetiva ocorrência 
da prescrição da pena em abstrato, extingue-se a punibili-
dade do réu. V. Recurso provido. VI. Declarada, de ofício, 
a extinção da punibilidade do réu pela prescrição da pena 
abstratamente cominada. (REsp 714260/RS; Relator: Ministro 
Gilson Dipp; data da publicação/fonte: DJ de 13.06.2005, 
p. 343.) 

Por tais considerações, rejeito a prejudicial de mé-
rito arguida. 

Do mérito. 
Como se sabe, a decisão de pronúncia, por se tra-

tar de um mero juízo de prelibação, exige apenas a cer-
teza da materialidade e a presença de indícios suficientes 
da autoria delitiva. 

Pois bem. 
In casu, a materialidade restou sobejamente de-

monstrada pela portaria (f. 06), BO (f. 07/08) e auto de 
corpo de delito (f. 16/17), sem prejuízo da prova oral 
colhida. 

De igual modo, no tocante à autoria, das declara-
ções da vítima (f. 12-v.) aliadas aos depoimentos das tes-
temunhas Ilton Mourão dos Santos (f. 10/v), Maria Bento 
(f. 11-v.) e, principalmente, Oswaldo José de Almeida 

Isso porque, como se sabe, ou se deveria saber, 
o caráter indivisível da norma impede que o magistra-
do a aplique apenas no que for favorável ao réu, o que 
produziria uma tercio legis, em usurpação da função do 
legislador. 

É esta a lição de Guilherme de Souza Nucci: 

Retroatividade da Lei nº 9.271, de 18 de abril de 1996, 
modificadora do art. 366: impossibilidade. Tendo em vista 
que se trata de lei de conteúdo misto - penal (suspensão 
da prescrição) e processual penal (suspensão do processo) 
- tornou-se jurisprudência pacífica que não pode ela retro-
agir, levando-se em conta ser o aspecto penal da norma 
prejudicial ao réu, pois impede o curso da prescrição. Logo, 
somente deve ser aplicada, por inteiro, aos fatos criminosos 
cometidos após a sua entrada em vigor (houve ‘vacatio legis’ 
de 60 dias), sem possibilidade de se suspender o feito (parte 
processual), mas não a prescrição (parte penal), como alguns 
magistrados começaram a fazer à época. Nesse sentido: STJ, 
REsp nº 171.125/SP, 5ª T., Rel. José Arnaldo da Fonseca, 
02.09.1999, v.u., DJ de 04.10.1999, p. 80; HC nº 8.927/SP, 
5ª T., Rel. Gilson Dipp, 29.06.1999 v.u., DJ  de 16.08.1999, 
p. 83 (in Código de Processo Penal Comentado, Editora Revis-
ta dos Tribunais, 3. ed., São Paulo, 2004, p. 608). 

No mesmo sentido, o indiscrepante entendimento 
jurisprudencial: 

A orientação encontra-se cristalizada nesta Egrégia Corte e 
no Pretório Excelso no sentido de que a Lei 9.271/96 é ir-
retroativa aos processos em curso de réus revéis citados por 
edital, que praticaram infrações penais antes de 17-6-96 e a 
impossibilidade de cingir-se a lei para aplicá-la na parte pro-
cessual (suspensão do processo) e não aplicá-la na parte de 
direito material (suspensão da prescrição). (STJ; RJDTACRIM 
40/469.) 

Penal e processual penal. Delito praticado antes da vigência 
da Lei nº 9.276/96. Retroatividade. Impossibilidade. Prescri-
ção. Pena in concreto. Reconhecimento. - Diante da iterativa 
jurisprudência dos Tribunais Pátrios, impõe-se a revogação da 
decisão que determinou a suspensão do processo e do prazo 
prescricional, por infringir dispositivo constitucional (art. 5º, 
XL, CF), que veda a retroatividade de lei que prejudique o réu, 
o que torna inviável a aplicação da atual norma do art. 366, 
do CPP, pois versando esta sobre direito processual (suspen-
são do processo) e material (suspensão da prescrição) são 
inaplicáveis às infrações praticadas antes da sua vigência. 
(TJMG; Relator Des. Antônio Armando dos Anjos, Processo 
nº 2.0000.00.409585-2/000.) 

[...] Para o efeito de aplicação do princípio da retroatividade 
da lex mitior, prevalece o preceito de direito penal, que, sen-
do mais gravoso, afasta a retroatividade da norma em sua 
integralidade, por ser indivisível, até porque, se se admitisse 
a suspensão do processo sem a suspensão do curso do prazo 
da prescrição, estar-se-ia criando um terceiro sistema, que 
não é nem o da lei nova, nem o da lei antiga (STF, 1ª Turma, 
Habeas Corpus nº 75.284-5/SP, relator Ministro Moreira Al-
ves, DJU de 21.11.1997).

 
Dessa forma, ao decretar a revelia do apelante, 

dando prosseguimento ao feito, o MM. Juiz a quo nada 
mais fez do que aplicar o comando inserto no art. 366 do 
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conformidade da ata dos julgamentos e das notas ta-
quigráficas, à unanimidade de votos, EM REJEITAR A 
PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

Belo Horizonte, 21 de julho de 2011. - Cássio 
Salomé - Relator. 

Notas taquigráficas 

DES. CÁSSIO SALOMÉ - Marcos Antônio da Sil-
va não se conforma com a sentença de f. 87/92, que o 
condenou às penas de 2 (dois) anos de reclusão, regime 
aberto, e 10 (dez) dias-multa, pela prática do delito pre-
visto no art. 14 da Lei nº 10.826/2003. Aviou, então, 
recurso de apelação. 

Segundo a exordial acusatória, no dia 28 de junho 
de 2006, por volta das 22h00min, policiais militares di-
rigiram-se para a margem do Rio Urucuia, na zona rural 
de Buritis, para averiguar a veracidade da notitia criminis 
inqualificada que dava conta de que capivaras estavam 
sendo caçadas no local. 

Consta que, durante busca aquática, os milicianos 
avistaram um barco e resolveram abordá-lo. Quando se 
aproximaram, todavia, os dois tripulantes da embarcação 
fugiram para um matagal existente naquelas paragens. 

Os agentes públicos perseguiram os suspeitos e lo-
graram êxito em prender Marcos Antônio da Silva, que 
levava consigo uma espingarda cartucheira, calibre 20, 
sem marca, com número de série 138647, e 2 (dois) car-
tuchos próprios para tal arma. O comparsa dele, por ou-
tro lado, conseguiu escapar. 

De acordo com a inicial, o apelante admitiu que 
estava caçando capivaras e guaribas, em companhia de 
Darley de Paula Medeiros, mas disse que abateu os refe-
ridos animais para alimentar-se. 

Vencida a instrução processual, a conspícua Ma-
gistrada monocrática teve por bem julgar parcialmente 
procedente a proemial, absolvendo o acusado das impu-
tações que dizem respeito ao crime do art. 29, § 4º, I e 
II, da Lei nº 9.605/1998 e condenando-o pela prática do 
delito descrito no art. 14 da Lei nº 10.826/2003. 

O apelante foi devidamente intimado da sentença 
(f. 101-verso). 

O recurso foi interposto à f. 99. 
Em razões de f. 103/109, o apelante requereu a 

desclassificação do delito para posse de arma e o conse-
quente reconhecimento da atipicidade do fato, em razão 
da abolitio criminis temporalis. 

Em contrarrazões, o ilustre Promotor de Justiça pug-
nou pelo não conhecimento do recurso, considerando 
que as razões foram juntadas extemporaneamente. Com 
base no princípio da eventualidade, pediu o improvimen-
to da apelação (f. 111/118). 

Às f. 124/126, o douto Procurador de Justiça opi-
nou pelo improvimento da irresignação. 

É o relatório. 

(f. 15/v) - pai do recorrente -, colhem-se indícios suficien-
tes da participação de José Nogueira da Silva na tentativa 
de homicídio sub examine, não havendo que se falar, as-
sim, em despronúncia. 

Importante registrar que a análise mais aprofunda-
da das provas é afeta ao Tribunal do Júri, por força de 
expressa regra constitucional (art. 5º, XXXVIII, c, da Cons-
tituição da República), vigorando nessa fase processual o 
princípio in dubio pro societate, não podendo a dúvida 
jamais beneficiar o acusado, mas sim a sociedade. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e a preju-
dicial de mérito arguidas e nego provimento ao recurso, 
mantendo íntegra a r. decisão hostilizada. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES FLÁVIO LEITE e REINALDO PORTANOVA. 

Súmula - NÃO PROVIDO O RECURSO. 

. . .

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido - 
Crime contra a fauna - Estado de necessidade 
- Excludente de ilicitude - Absolvição - Razões 

recursais - Delonga na apresentação - Preclusão - 
Não ocorrência - Recurso - Conhecimento

Ementa: Apelação criminal. Porte ilegal de arma de 
uso permitido. Recurso tempestivo. Laudo pericial jun-
tado em momento próprio. Estado de necessidade. 
Reconhecimento. Absolvição. Recurso provido.

- A delonga para a apresentação das razões, embora 
atente contra o princípio da celeridade processual, é in-
capaz de obstar o conhecimento do recurso.

- Não comete crime aquele que pratica fato típico com 
o intuito de salvar a si e a sua prole de perigo atual, 
que não provocou por sua vontade, nem podia de outro 
modo evitar, uma vez que a sua conduta não é contrária 
ao Direito. 

APELAÇÃO CRIMINAL N° 1.0093.06.010145-3/001 - 
Comarca de Buritis - Apelante: Marcos Antônio da Silva 
- Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
- Relator: DES. CÁSSIO SALOMÉ 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
sob a Presidência do Desembargador Marcílio Eustá-
quio Santos, incorporando neste o relatório de fls., na 


